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PERGUNTA 1  

“Em relação ao item 15 – POLTRONA PRESIDENTE ESPALDAR ALTO 

Consta exigência de: Cerificado de conformidade com a NBR 13962, emitido por 

laboratório de ensaios da RBLE – Rede Brasileira de Laboratórios e ensaios – 

INMETRO. 

Em relação a tal exigência, gostaríamos de questionar se, caso o produto ofertado 

tenha a Certificação de Marca de Conformidade, em modelo 5 emitido por OCP 

(Organismo Certificador de Produtos) acreditado pelo Inmetro, poderiam ser 

aceitos os Relatórios de Ensaio que embasaram a Certificação do modelo 

acompanhado do respectivo Certificado de Marca, ou seja, se seriam aceitos os 

Laudo/Relatório Laboratorial acompanhado da Certificação de Marca. 

Além disso, gostaríamos de questionar se o documento a ser entregue precisa ser 

referente ao ano vigente da norma, qual seja a ABNT NBR 13962/2018.” 

 

 

RESPOSTA 1 

 

Pedimos verificar as especificações do Edital republicado hoje. 
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PERGUNTA 2 

“Em relação aos apoia braços, exige-se que o mesmo tenha formato “fechado”, 

em relação a tal característica, tendo em vista que o formato do braço, em nada 

afeta os critérios de resistência e durabilidade da Norma ABNT NBR 13962/2018 

e visando a ampla competitividade do certame, gostaríamos de questionar se 

alternativamente aos baços de formato “fechado”, poderiam também ser aceitos 

braços abertos em forma de “T”, de forma que as demais características serão 

plenamente atendidas. 

Certos de vossa atenção, subscrevemos cordialmente.” 

 

RESPOSTA 2 

 

Trata-se do item 15 da Descrição/Especificação do objeto do TR (poltrona tipo 

presidente espaldar alto). A exigência do braço fechado do produto não restringe 

a ampla competitividade do certame, o licitante deverá atender as especificações 

constante do TR. 

Pedimos verificar as especificações constantes no Edital republicado hoje. 
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